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SINDICATO DOS HOSPITAIS E CLINICAS DE PORTO ALEGRE, CNPJ n. 92.963.792/0001-18, neste ato 
representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). FERNANDO ANDREATTA TORELLY; 
  
E  
 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO RIO GRANDE SUL, CNPJ n. 92.675.362/0001-09, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALEXANDRE MENDES WOLLMANN; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 07 
de dezembro de 2015 a 31 de março de 2017 e a data-base da categoria em 01º de abril.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Engenheiros, 
com abrangência territorial em Porto Alegre/RS.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS  
 
 

As horas extras prestadas até a data do encerramento da folha de pagamento e não 
compensadas na forma da cláusula que disciplina o banco de horas, deverão ser remuneradas 
com base no salário do mês de competência em que forem efetivamente pagas. 
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Adicional de Tempo de Serviço  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO  
 



 

A cada 5 (cinco) anos de serviço prestado na mesma empresa, perceberá o engenheiro 
o adicional mensal de 5% (cinco por cento) do seu salário base. 
 

Adicional Noturno  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - ADICIONAL NOTURNO  
 
 

Fica assegurado aos empregados lotados no período da noite, adicional noturno equivalente a 
20% (vinte por cento) da hora diurna, para o trabalho realizado das 22h (vinte e duas horas) 
de um dia até às 5h (cinco horas) do dia seguinte. 
 

 
Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Duração e Horário  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS  
 
 

As horas que excederem à jornada semanal e não compensadas na forma prevista na 
cláusula que disciplina o banco de horas, serão consideradas como horas extraordinárias e 
remuneradas com o adicional de 50% (cinquenta por cento). 
Parágrafo Único: Na contagem das horas extraordinárias não serão computados os minutos 
despendidos no registro do Cartão Ponto, considerados como tais aqueles registrados de 1 
(um) a 5 (cinco) minutos na entrada ou na saída. 
 

Compensação de Jornada  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - BANCO DE HORAS  
 
 

 As horas trabalhadas, que excederem ao limite da jornada semanal contratada, poderão ser 
compensadas dentro da sistemática denominada de Banco de Horas, no prazo de 03 (três) 
meses, a contar da data correspondente ao encerramento do ponto do mês que ocorreu a 
referida jornada extraordinária. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho e quando não houver a 
compensação das horas acumuladas no Banco de Horas, dentro do prazo previsto no caput, o 
trabalhador fará jus ao pagamento das horas pendentes, que serão consideradas como 
extraordinárias e remuneradas com o adicional previsto na presente Convenção. 
Parágrafo Segundo: O empregado deverá ser comunicado, com antecedência mínima de 72h 
(setenta e duas horas), quando da efetiva compensação. 
Parágrafo Terceiro: O empregador deverá fornecer, mensalmente, aos empregados 
informações sobre as horas prestadas no mês, possibilitando ao empregado controlar o 
número de horas a serem compensadas dentro da sistemática ora estabelecida. 
Parágrafo Quarto: O empregado deverá, obrigatoriamente, compensar as horas existentes no 
Banco de Horas sempre que estas atingirem o máximo de 50% (cinquenta por cento) da carga 
horaria mensal do empregado. 



Parágrafo Quinto: Ficam o empregado e o empregador autorizados, a qualquer tempo, a 
suspender a adoção do banco de horas. 

Paragrafo Sexto: Possibilita-se ao empregado utilizar as horas excedentes acumuladas 
dentro da sistemática de compensação horária ora ajustada, para tratar de assuntos de seu 
interesse, sem prejuízo de qualquer natureza, devendo para tanto comunicar previamente à 
sua chefia imediata, no prazo estabelecido no parágrafo segundo; podendo, ainda, mediante 
concordância do empregador, dispor de horas para compensação futura, hipótese na qual, se 
o contrato de trabalho for rescindido, será realizado o desconto correspondente. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - FÉRIAS  
 
 

O período de gozo de férias, individuais ou coletivas, não poderá iniciar em dia de repouso, em feriado e em 
dia útil que o trabalho for suprimido por compensação. 
Parágrafo Primeiro: Os empregadores que concederem férias aos seus empregados deverão pagar a 
remuneração destas até 2 (dois) dias antes do início das mesmas. 
 
Parágrafo Segundo: O não pagamento da remuneração devida no prazo acima disposto, assegura ao 
empregado o direito de solicitar o cancelamento das férias. 
 
Parágrafo Terceiro: Em caso do não cancelamento das férias, previsto no parágrafo anterior e atraso no 
pagamento das mesmas, será devida multa diária de 1/30 (um trinta avos) do salário base mensal, em favor 
do empregado, limitado ao principal. 
 
Parágrafo Quarto: No caso de solicitação de férias por parte do empregado, por escrito, com menos de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência de seu início, o empregador terá até o 5º dia do início das férias 
para pagamento, sob pena de incidência de multa prevista no Parágrafo Terceiro acima. 
 
Parágrafo Quinto: Deverão ser observados os prazos aquisitivos e concessivos previstos na CLT para 
concessão das férias fracionadas. 

 

 

 

FERNANDO ANDREATTA TORELLY  

Vice-Presidente  

SINDICATO DOS HOSPITAIS E CLINICAS DE PORTO ALEGRE  

 

 

 

ALEXANDRE MENDES WOLLMANN  

Presidente  

SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO RIO GRANDE SUL  
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ANEXOS  
ANEXO I - ATA AGE 27.11  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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